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Jaguariúna- SP 

 

 

Ofício SEGOV-nº 0260/2025 

 

Jaguariúna, em 1º de abril de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 105/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) 

Ana Paula Espina (Prot. PMJ nº 005798/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Saúde informa que já existem medidas para 

garantir a humanização e o acolhimento por parte dos profissionais em casos de perdas 

gestacionais. Entre essas medidas, destaca-se a busca por garantir quartos e leitos 

privativos para essas pacientes, evitando que sejam internadas em enfermarias de 

alojamento conjunto com outras gestantes. 

 

No entanto, observamos que esse processo de trabalho ainda não está 

formalizado. Diante disso, o Instituto Cisne, responsável pela gestão do Hospital Municipal 

Walter Ferrari, será notificado sobre a necessidade de implantar um Protocolo de 

Acolhimento para Mulheres em Situação de Perda Gestacional, assegurando um 

atendimento mais estruturado e humanizado. 

 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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